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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório de Execução Orçamentária do Município de Santa Rosa 

de Viterbo/SP foi elaborado visando atender o disposto no art. 70 e art. 166, §1º, 

inciso II, da Constituição Federal, coadunando com as atividades de controle externo 

exercidas pelo Poder Legislativo, bem como tem por finalidade dar transparência à 

sociedade quanto à utilização dos recursos públicos geridos pelo Município. 

Ademais, tem por objetivo o acompanhamento dos resultados orçamentários, 

financeiros e patrimoniais do Município de Santa Rosa de Viterbo/SP, compreendendo, 

na forma demonstrada a seguir, por intermédio de resumos e quadros analíticos aqui 

colacionados.  

Os dados inseridos no presente relatório foram extraídos das seguintes 

fontes: 

a) dos dados divulgados diretamente pela Prefeitura Municipal;  

b) dos relatórios de instrução divulgados no sítio oficial do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo (TCE-SP); 

c) do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 

(SICONFI) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
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2. LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.1. Plano Plurianual (PPA) 

 

O Plano Plurianual – PPA é uma ferramenta de planejamento público de médio 

prazo, previsto no artigo 165 da Constituição Federal, tem por objetivo estabelecer, de 

forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como as relativas aos programas 

de duração continuada. 

De iniciativa do Poder Executivo, o Projeto do Plano Plurianual (PPA), deve ser 

enviado à Câmara Municipal até o dia 31 (trinta e um) de agosto do primeiro ano de 

mandato e vigorará nos 4 (quatro) exercícios seguintes. 

Essa passagem do PPA de um governo para outro visa promover a continuidade 

administrativa, de forma que os novos gestores possam avaliar e até aproveitar partes 

do plano que está sendo encerrado. 

A lei que dispõe sobre o PPA para o quadriênio 2022-2025 é a LEI Nº 4.856/21, 

DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

2.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO estabelece as metas e prioridades da 

Administração Pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subsequente, orienta a elaboração da lei orçamentária anual e dispõe sobre as 

alterações na legislação tributária. Com a Lei de Responsabilidade Fiscal, a LDO 

recebeu novas atribuições e tornou-se um instrumento fundamental no processo de 

planejamento fiscal. 

A LDO inclui um extenso conjunto de determinações sobre finanças públicas, 

abrangendo as metas fiscais e limites de gasto para o exercício, as prioridades de gasto 

e os critérios a serem observados na elaboração e na execução do orçamento. 

O Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) deve ser enviado pelo 

Poder Executivo à Câmara Municipal até 30 (trinta) de setembro de cada ano. 

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/santa-rosa-de-viterbo/lei-ordinaria/2021/486/4856/lei-ordinaria-n-4856-2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-do-municipio-de-santa-rosa-de-viterbo-para-o-periodo-de-2022-a-2025?q=4856
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/s/santa-rosa-de-viterbo/lei-ordinaria/2021/486/4856/lei-ordinaria-n-4856-2021-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-do-municipio-de-santa-rosa-de-viterbo-para-o-periodo-de-2022-a-2025?q=4856


Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

 
 
 
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

3 
 

A lei que dispõe sobre a LDO para o exercício de 2025 é a LEI Nº 5.422/24, DE 

13 DE NOVEMBRO DE 2024.  

2.3. Lei Orçamentária Anual – LOA  

 

A Lei Orçamentária Anual – LOA é um instrumento de planejamento 

elaborado pelo Poder Executivo, pelo qual o Poder Público prevê a arrecadação de 

receitas e fixa a realização de despesas para o período de um ano. 

A finalidade da LOA é a concretização dos objetivos e metas estabelecidos no 

PPA. É o cumprimento ano a ano das etapas do PPA, em consonância com o que foi 

estabelecido na LDO. Portanto, orientada pelas diretrizes, objetivos e metas do PPA, 

compreende as ações a serem executadas, seguindo as metas e prioridades 

estabelecidas na LDO. 

O Projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) deve ser enviado à Câmara 

Municipal até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, com devolução para sanção até 

o encerramento da sessão legislativa. 

A Lei que dispõe sobre a LOA para o exercício de 2025 é a LEI Nº 5.438/24, DE 

18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Ressalta-se que o Município de Santa Rosa de Viterbo estimou a Receita e 

fixou a despesa para o exercício de 2025 em R$ 165.550.000,00 (cento e sessenta e 

cinco milhões quinhentos e cinquenta mil reais). 

 

3. RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS  

 

Da estimativa da Receita Orçamentária (R$ 165.550.000,00), foram 

arrecadados até o final do presente quadrimestre, o montante de  

R$ 143.463.925,18, equivalendo a 86,66% da receita estimada para o exercício, sendo: 

R$ 140.983.910,95 de receitas correntes e R$ 2.480.014,23 de receitas de capital. 

Ademais, em atenção à legislação vigente, houve uma dedução na ordem de R$ 

16.603.676,08 (FUNDEB), totalizando um montante líquido de R$ 126.860.249,10. 

Confira o quadro abaixo com as respectivas origens dos recursos: 

http://leismunicipa.is/1uge6
http://leismunicipa.is/1uge6
http://leismunicipa.is/1ywgo
http://leismunicipa.is/1ywgo
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RECEITAS CORRENTES R$ 140.983.910,95 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 26.055.224,41 

Receita Patrimonial R$ 1.845.270,76 

Receita de Serviços R$ 12.984,79 

Transferências Correntes R$ 111.790.186,57 

Outras Receitas Correntes R$ 1.280.244,42 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 2.480.014,23 

Alienação de Bens R$ 0,00 

Transferências de Capital R$ 2.480.014,23 

TOTAL BRUTO DA RECEITA  R$ 143.463.925,18 

DEDUÇÕES DA RECEITA (FUNDEB) R$ 16.603.676,08 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA R$ 126.860.249,10 

 

Confira o comportamento das Receitas Correntes e de Capital arrecadadas no 

período: 

 

COMPORTAMENTO DAS RECEITAS CORRENTES 
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COMPORTAMENTO DAS RECEITAS DE CAPITAL 

 

 

Para melhor elucidação, confira o Balanço Orçamentário (ANEXO I). 

Quanto à previsão acumulada da Receita, ou seja, a projeção que se esperava 

arrecadar até o final do presente quadrimestre, temos o seguinte cenário: 

 

Previsão acumulada 
(até o quadrimestre) 

R$   165.550.000,00 

Realização acumulada  R$   126.860.249,10 
Variação R$ -38.689.750,90(- 23,37%) 

 

 

4. RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

 

As receitas tributárias são os ingressos provenientes da arrecadação de 

impostos, taxas e contribuições de melhoria (art. 5º, do Código Tributário Nacional-

CTN). Trata-se da receita própria do município, são elas: 

 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 

 imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN); 

 imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis (ITBI) ; 
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 Taxas; 

 Contribuições de Melhoria; 

 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retidos na Fonte 

(IRRF). 

Até o final do presente quadrimestre, foi arrecadado o montante de  

R$ 23.377.957,15 (70,66% do total previsto) a título de receitas tributárias, ressaltando 

que a previsão de arrecadação dessas receitas monta R$ 33.085.000,00 para o 

exercício de 2025.  

Confira mais detalhes no quadro de Tributos Arrecadados (ANEXO II). 

Abaixo, segue demonstrada a arrecadação das receitas tributárias até o 

encerramento do quadrimestre: 

IPTU R$ 11.364.077,49 

ITBI R$   1.470.825,13 

IR R$   4.273.087,86 

ISSQN R$   6.052.201,34 

TAXAS R$   2.217.765,33 

TOTAL  R$ 25.377.957,15 

 

Confira o comportamento das Receitas Tributárias arrecadadas no período: 

 

COMPORTAMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
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5. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  

 

A receita corrente líquida (RCL) é a base de cálculo de todos os limites da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), sobre a qual são calculados os percentuais de gastos 

previstos na referida lei. 

A RCL será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência 

e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades (art. 2º, IV, § 3º, da LRF). 

De acordo com o Manual do TCE-SP, a Receita Corrente Líquida (RCL) é 

produto do seguinte cálculo1: 

 

No encerramento do quadrimestre, o valor total da RCL do Município foi 

apurado em R$ 124.380.234,87. 

Ressalta-se que para efeito do cálculo de despesa com pessoal é necessário 

deduzir as EMENDAS INDIVIDUAIS (linha IV), as EMENDAS DE BANCADA (linha VI) e 

VENCIMENTO AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E AGENTES DE COMBATE A 

ENDEMIAS - ACE (linha VII) correspondendo, no presente período, respectivamente a 

R$ 773.667,46; R$ 90.279,33 e R$ 798.488,00. Dessa forma, a base de cálculo para 

despesa com pessoal é de R$ 122.717.820,08, confira mais detalhes no ANEXO III, 

deste relatório. 

                                                           
1 Manual da da Lei de Responsabilidade Fiscal - Exercício 2022, disponível  em: 
https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/lei-responsabilidade-fiscal-0  
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6. DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

Quanto à movimentação orçamentária da despesa, verificou-se o seguinte 

comportamento: 

 

Dessa forma, tendo como parâmetro a despesa empenhada  

(R$ 138.993.135,48), quando comparada com a receita efetivamente arrecadada  

(R$ 126.860.249,10), tem-se um resultado deficitário no período, correspondendo a  

-9,56% da receita realizada, conforme abaixo demonstrado: 

Receita Arrecadada R$ 126.860.249,10 
Despesa empenhada R$ 138.993.135,48 
Resultado da Execução Orçamentária R$-12.132.886,38 (-9,56%) 

 

Não obstante, tendo como parâmetro a despesa liquidada (R$ 126.946.724,47), 

quando comparada com a receita efetivamente arrecadada (R$ 126.860.249,10), tem-

se um resultado deficitário na ordem 0,068%, conforme abaixo demonstrado: 

Receita Arrecadada R$ 126.860.249,10 
Despesas Liquidadas R$ 126.946.724,47 
Resultado da Execução Orçamentária R$   -86.475,37 (-0,068%) 

 

Para melhor elucidação, confira o Balanço Orçamentário (ANEXO I). 
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6.1. Despesas Orçamentárias por Categoria Econômica 

 

As despesas por categoria econômica (correntes e capital), assim se 

apresentaram até o encerramento do quadrimestre: 

 

 

 

6.2. Despesas Orçamentárias por Grupo de Natureza da Despesa (GND) 

 

As despesas por Grupo de Natureza da Despesa (GND) assim se apresentaram 

até o encerramento do quadrimestre: 
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DESPESA 
EMPENHADA 

DESPESA LIQUIDADA DESPESA PAGA 

DESPESAS CORRENTES R$ 123.163.839,40 R$ 119.677.441,44 R$115.645.352,67 

PESSOAL E ENC. SOCIAIS R$   59.631.018,99 R$   59.625.734,56 R$  58.707.545,89 

JUROS E ENC. DA DÍVIDA R$                   0,00 R$                   0,00 R$                  0,00 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES R$   63.532.820,41 R$  60.051.706,88 R$  56.937.806,78 

DESPESAS DE CAPITAL R$   15.829.296,08 R$   7.269.283,03 R$    6.793.363,18 

INVESTIMENTOS R$   13.025.839,39 R$   4.465.826,34 R$    3.989.906,49 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA R$     2.803.456,69 R$   2.803.456,69 R$    2.803.456,69 

 

6.3. Despesas Orçamentárias por Função e Subfunção 

 

Confira o demonstrativo das despesas por função e subfunção de governo 

(ANEXO IV). 

 

7. DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

No âmbito municipal, a LRF impõe como limite global para gastos com pessoal 

60% da Receita Corrente Líquida, sobredito limite é desmembrado em dois sublimites, 

a saber: 54% para o Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo, conforme segue: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 
Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 
seguir discriminados: 
(…) 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

(...) 

III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver; 
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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Ademais, a LRF determina em seu art. 59, §1º, inciso II, que os Tribunais de 

Contas alertarão os Poderes ou órgãos quando constatarem que o montante da 

despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite (limite de 

alerta), bem como, as seguintes restrições deverão ser observadas pelo Poder ou 

órgão que exceder 95% do limite (limite prudencial), conforme art. 22 da LRF: 

 
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 
e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 
20 que houver incorrido no excesso: 
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 
do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

 
A verificação do cumprimento dos limites de despesa com pessoal será 

realizada ao final de cada quadrimestre, devendo ser elaborado o Relatório de Gestão 

Fiscal (RGF), o qual deverá ser publicado até trinta dias após o encerramento do 

período a que corresponder (art. 55, §2º, da LRF). 

As despesas de Pessoal do Poder Executivo e Legislativo, ao final do 3º 

Quadrimestre de 2025, seguem abaixo demonstradas: 

 

PODER/ÓRGÃO MONTANTE DA DESPESA % SOBRE A RCL 
(RCL: R$ 122.717.820,08) 

Prefeitura Municipal R$ 56.078.881,71 45.69% 
Câmara Municipal R$   2.530.601,61   2,06% 

 

Para melhor elucidação, seguem os respectivos Relatórios de Gestão Fiscal 

(RGF) na íntegra (ANEXO V). 
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8. RESTOS A PAGAR 

 

As movimentações dos restos a pagar até o encerramento do período assim 

se apresentaram: 

Órgão 

Exercício anterior Movimentação no Exercício 

Processados 
Não 

Processados 
Inscrições Pagamentos Cancelamentos 

Prefeitura 2.895.597,86 4.733.320,20 16.387.446,02 5.983.172,65 5.983.172,65 

Fundação 1.053,69 3.930,94 32.338,94 0,00 0,00 

Câmara 0,00 0,00 134.634,67 0,00 0,00 

 

Dessa forma, considerando o saldo do exercício anterior, as movimentações 

no presente exercício (inscrições, pagamentos e cancelamentos), a posição atual dos 

restos a pagar segue abaixo demonstrada: 

Órgão 
Saldo até o período 

Processados Não Processados 

Prefeitura 4.742.579,89 12.533.155,64 

Fundação 3.676,89 3.676,89 

Câmara 0,00 134.634,67 

 

9. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  

 

De acordo com o disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do 

Senado Federal, a Dívida Consolidada Líquida (DCL) dos municípios não poderá 

ultrapassar 120% da Receita Corrente Líquida. 

Nota-se, portanto, que no 3º quadrimestre de 2025, o Município de Santa 

Rosa de Viterbo/SP, apresentou uma DCL de 10,48%, demonstrando cumprimento da 

referida Resolução. 

Abaixo, segue o montante da DCL e seu respectivo percentual: 

RCL DCL % DÍVIDA 
R$ 12.948.666,22 R$ 12.948.666,22 10,48% 
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10. OPERAÇÕES DE CRÉDITO, INCLUSIVE POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA (ARO) 

 

Da análise dos dados do município, verifica-se que não houve contratação de 

qualquer tipo de operação de crédito. 

 

11. ANÁLISE DO ARTIGO 167-A DA CF/1988 

 

O art. 167-A da Constituição Federal estabelece que, quando a relação entre receitas 

e despesas correntes apurada no período de 12 meses em todos os Poderes e Órgãos das 

esferas estadual e municipal superar 95%, poderão ser adotados os seguintes mecanismos de 

ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de 
servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de 
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior 
ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;  
 
II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;        
 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;        
 
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:  
 
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem 
aumento de despesa; 
 
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 
 
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 
desta Constituição; e    
 
d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de 
alunos de órgãos de formação de militares;    
 
V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 
previstas no inciso IV deste caput;   
 
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 
representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da 
Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou 
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ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da 
aplicação das medidas de que trata este artigo;     
 
VII - criação de despesa obrigatória; 
 
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima 
da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo 
referida no inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição; 
 
IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 
remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem 
ampliação das despesas com subsídios e subvenções;    
 
X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 
 

Dessa forma, o Município apresentou relação entre receitas e despesas 
correntes de 96,82%, conforme abaixo demonstrado: 

 
 

Receita Corrente Arrecadada (I) R$ 124.380.234,87 

Despesa Corrente Liquidada (II) R$ 123.163.839,40 
Resultado do Município (III)= II/I 99,02% 

 

12. RESULTADO PRIMÁRIO 

 

Na comparação entre o resultado primário previsto na LOA atualizada 

(considerando os créditos adicionais abertos no período) e o previsto na LDO, supera o 

resultado consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, 

compatibilidade com a meta estabelecida, conforme demonstrado abaixo: 

RESULTADO PRIMÁRIO PREVISTO NA LOA R$   -17.889.030,37 

RESULTADO PRIMÁRIO DO ANEXO DE METAS DA LDO R$   -21.859.458,35 

DIFERENÇA R$ 3.970.427,98 (-22,19%) 

 

13. APLICAÇÃO NA SAÚDE 

 

Por determinação constitucional e de acordo com o art. 7º da Lei 

Complementar 141/12, o município deverá aplicar, anualmente, no mínimo, 15% 
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(quinze por cento) de sua receita de impostos próprios e transferidos, em ações e 

serviços da saúde. 

Até o encerramento do presente quadrimestre, verifica-se que o Município 

cumpriu referida determinação. 

Abaixo, segue o percentual das despesas empenhadas, liquidadas e pagas, 

com ações e serviços da Saúde: 

 

 

 

14. APLICAÇÃO NO ENSINO 

 

Por determinação constitucional (art. 212, da CF), o município deverá aplicar, 

anualmente, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita de impostos 

próprios e transferidos, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Até o encerramento do presente quadrimestre, verifica-se que o Município 

cumpriu referida determinação. 

Abaixo, segue o percentual das despesas empenhadas, liquidadas e pagas, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino: 
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15. APLICAÇÃO NO FUNDEB 

 

Por determinação constitucional deve o município, todo ano, aplicar 70% do 

Fundeb no pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício (art. 

212-A, XI, da CF). 

Até o encerramento do presente quadrimestre verifica-se que o Município 

cumpriu referida determinação.  

Abaixo, segue o demonstrativo das despesas empenhadas aos referidos 

profissionais do magistério, com recursos do FUNDEB: 

 

Receita  Despesa empenhada 

R$16.868.495,31 R$16.743.657,46 (99,26%) 
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CONCLUSÃO 

 

O Poder Legislativo de Santa Rosa de Viterbo no exercício de suas atividades 

de fiscalização apresenta o presente Relatório de Execução Orçamentária do 

Município, referente ao 3º quadrimestre de 2025, demonstrando de forma objetiva os 

principais resultados orçamentários e financeiros. 

Dessa forma, o intuito do presente relatório é estar em consonância com o 

artigo 70 da Constituição Federal, com a Lei de Acesso à Informação (LAI) – Lei 

12.527/2011, bem como com a Lei de Responsabilidade Fiscal, prezando pela 

transparência dos atos na gestão dos recursos, no âmbito local, de forma detalhada, 

com a finalidade de oferecer informações úteis para controle, análise e planejamento, 

além de disponibilizar à sociedade em geral, a gestão orçamentária e financeira do 

Município de Santa Rosa de Viterbo. 

 

É o Relatório. 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de fevereiro de 2026. 
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